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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Região Autónoma da Madeira, enquanto região ultraperiférica, carece de mecanismos que

atenuem as desigualdades territoriais e estruturais face ao resto do País.

Neste capítulo, assumem particular relevância as ligações externas, e sobretudo as ligações

aéreas, pois são preponderantes na mobilidade de residentes e turistas e garante da

continuidade territorial, princípio consagrado pelo Tratado de Funcionamento da União Europeia

e pelo Parlamento Europeu, bem como pela Constituição Portuguesa.

Ora sendo a TAP participada maioritariamente pelo estado português, cumpre ao governo da

República zelar pelo cumprimento deste princípio, corrigindo as desigualdades associadas à

insularidade e assumindo-se como uma empresa verdadeiramente nacional, que sirva

efectivamente todo o território nacional e particularmente todos os portugueses nele residentes.

No que concerne à Região Autónoma da Madeira, em particular, e no que aos transportes

aéreos diz respeito, é ao Estado, também, que cabe a responsabilidade de fixar as obrigações

de serviço público nas rotas aéreas, nomeadamente na linha Porto Santo/Funchal/Porto Santo.

Inquirida no parlamento pelo PSD, a nova CEO da TAP informou recentemente que não haveria

voos Porto Santo-Lisboa durante todo o inverno IATA (de 31.10 a 26.03), o que se considera

não só incompreensível como inaceitável.

Perguntas:

Está o governo português ciente desta situação de suspensão da rota Porto

Santo/Funchal/Porto Santo durante 5 meses, contrariando a obrigação de prestação deste

serviço público por parte da operadora nacional detida pelo estado português, com manifesto

prejuízo para a população e para o turismo local?

1.

Considera o governo português na qualidade de accionista maioritário reverter esta

lamentável situação, que contraria os princípios da continuidade territorial, consagrados quer

pela União Europeia quer pela Constituição nacional?

2.



Palácio de São Bento, 5 de novembro de 2021

Deputado(a)s

PAULO NEVES(PSD)

SÉRGIO MARQUES(PSD)

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
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